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L:" Pica cessado~ os' efeitos'da 'iei ·6~.i··de·09 de juit)lode
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J>' .cXMARAHUNICIPALDE NOVA'IGuAÇU'•. PoR SEUS REPRESENTANTES

'LEcAJ:S~ DECRETA:EEUSACIONO A" SEGUINTE.LEI: ' . . ""

· Art" 19 - Fi~am. ce.ssados os efeitos da Lei' n9 664; de 09
, de' junho de ·1983. em virtude do qué' diSpÕe a,.emimda à .Lei
· Orgânfi:a do Município'. de Nova Iguaçu d!,n9. ..03/94,

· :~t· •. 29 - :Esta' iei ent·rará· em' vigor na \lata de sua pu~·ica..,

·Çi9. revoga~as as disposições em contriri?
YRÊFEITURA'Ml]NICIPALDE NOVAIGUAÇU;14 DE ABRIL DE 1994.
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